
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO N9 232, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025.

Convoca os servidores municipais não Íiliados ao

Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Pedra Preta-MT que recebem o Auxílio-Saúde,
para apresentação de comprovação de vínculo
ativo com plano de saúde particular, e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o disposto na legislação municipal que institui o Auxílio-Saúde aos
servidores públicos municipais, destinado ao custeio parcial de despesas com plano ou assistência
médica particular;

CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a regularidade do pagamento do
referido benefício, assegurando que seja concedido apenas aos servidores que comprovarem vínculo
ativo com plano de saúde privado, conforme os critérios legais estabelecidos;

CONSIDERANOO ainda o princípio da eficiência administrativa e o dever de economicidade
na gestão dos recursos públicos,

DECRETA:

Art. 1e Ficam convocados todos os servidores públicos municipais não filiados ao
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Pedra Preta-MT, que atualmente percebem o
Auxílio-Saúde, a apresentarem comprovação de vínculo ativo com plano de saúde particuler.

Art. 2e A comprovação deverá ser realizada junto ao Departamento de Recursos Humanos
da Prefeitura Municipal de Pedra Preta-MT, mediante apresentação dos seguintes documentos:

| - declaração atualizada da operadora do plano de saúde;
ll - comprovante de pagamento da mensalidade mais recente;
lll - documento de identificação do servidor.

Art.3s o prazo para apresentação da documentação será até o dia 10 de novembro de
2025

Parágrafo único. O não atendimento ao prazo estabelecido neste artigo acarretará na

cessação imediata do pagamento do Auxílio-Saúde, até que seja regularizada a situação cadastral do
servidor.
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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

Art. 49 Caberá ao Departamento de Recursos Humanos realizar o controle, a conferência
e o arquivamento dos documentos apresentados, comunicando à Secretaria Municipal de Finanças
para as devidas providências administrativas.

Art. 5e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta - MT, 20 de outubro de 2025.
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Prefeita Municipal.
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EMPET{HO/AI{O SALDO A ANULAR (R3)
0660/2022 25.314,12
2e73D422 14.173,90
3759/2022 24.294.13
461U2O23 195.786,76
466912423 43.726,14
\045!2C23 19_ 722,38
1063/2023 28.585.73
2746t2423 191.891,85
2191f2A23 44.651,94

160.988,42
1A3A!2424 30.806,62
23!112024 420.947,03

1.408.281,75

4419t2023

Totâl a ser anulado: R$ 2.669.1a1,a1 (dols mllhões, sâiscêntos ê sersenta ê novê mll, cuto a oltênta e um reals e quE-
renta e um centavos).

art- 2o Compete à secretaria Municipal de Finanças adotar as mêdidas necessárias paÍa a efetiva anulação dos empenhos menciona-
dos no artigo antêrior, promovendo os.êgistros contábeis e orçamêntários cabíveis, em conformidade com a legislação vigente.

Art. 30 Este Decreto entÍa em vigor ha data de sua publicação.

Pedra Pretã/MT, 20 de outubro de 2025.

IRACI FERRÊIRA DE SOUZA

Prefeitâ Municipal.

DECRETO }le 2r2, DE 2025 - COTJVOCA OS SERVIDORES
Ivru tctPAts Ão FtLtaDos Âo sll{DlcÂTo Dos

SERVIDORES PÚBLICOS MUTIICIPAIS DE PEDRA PRETA-MT
QUE RECEBÊM O ÂUXiLIO.SÂÚDE, PARA APRESENTAçÀO

DE COMPROVAçÃO

Convoca os servidores municipais não filiados ao sindicato dos
servidores Públicos Municipais de Pedra Preta-MT que recebem o

Auxílio-Saúde, para apresentação de comprovação de vínculo ati-
vo com plano de saÚde particular, e dá outras píovidências.

A PREFEÍTA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, EstAdO dE MAtO

Grosso, no uso das atribuiçôes que lhe são conÍeridas pela Lei Or'
gânica Municipal,

CONSIDERANDO o disposto na legislação municipal que institui
o Auxílio-Saúde aos servidores públicos municipais, destinado ao

custeio parcial de despesas com plano ou assistência médica par-

ticular;

CONSIDERÂNDO a necessidade de manter o controle e a regula-
ridade do pagamento do referido benefício, assegurando que seja

concedido apenas aos servidores que comprovarem vínculo ativo
com plano de saúde privãdo, conforme os critérios legais estabe-
lecidos;

Col.lSlDERA}{DO ainda o princípio da efciência administrativa e

o dever de economicidade na gestão dos recursos públicos,

DECRETA:

Art. 1e Ficam convocados todos os selvidorês públlcos municl.
pais náo filiados ao Sindicato dos Sêrvldores Públicoi Mu'
nicipais dê Pêdra Prêta-MT, que atualmente percebem o Âu-
xílio-Saúdê, a ôpresentarem comprovaçáo de vínculo atlvo
com plano de saúdê parti(ular.

Art. 2a A comprovação dev€rá ser realizada runto ao DepaÉa-
mento de Recursos Humanos da Prefeltura MunlclPal de
Pedrã Prêta-MT, mediante apresentação dos seguintes docu-
mentos:

l- de.laração atualizada da opeíadora do plano de saúde; ll -
comprovantê de pagamento da mensalidade mais recente; lll -
documento de identificaçáo do servidor.

Art. 3c o prazo parô apresentaçáo da documentação seíá até o
dia 10 dê novembro de 2025.

Parágrafo único. o náo atendlmento ao Prazo cstabelecldo
neste artigo acaÍTetará na cessação lmedlata do Pagamênto
do Âuxíllo-S.údc, até que seja tegulôrizada a situaçáo côdastral
do servidor,

Art. 40 Caberá ao Depattamento dê Rccursos Humanos reô-

lizar o controle, a conferência e o arquivamento dos documentos
apresentados, comunicando à Secretaria Municipal de Finanças

para as devidas providências administrativas.

Art. 5c Estê Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta - MT, 20 de outubro de 2025,

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita MuniciPal.

DECRETO T 233, DE 2025. DISPÕE SOBRÉ Â INCLUSÃO

DE VÂGA NO PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL IiIg OO2/

2025, AUTORIZÂDO PELO DECRETO NE 22912025, E DÁ
OUÍRÂS PROVIDÊNCIAS.

Dispóe sobre a inclusão de vaga no Processo Seletivo Emergencial
no OO2I2O25, autorizado pelo Decreto ne 22912025, e dá outras
providências.

COiISIDERANDo o disposto nos §§ 3o e 4c do art. 16 da Lei Com-

plementar Municipal no O17l2014;

GoI{SIDERANDO o Decreto Municipal ic 22912025' que autori-
zou a realização de sêleção emergencial para contrataçâo tempo-
Íária de profissionais nas áreas da Saúde e Assistência Social;

CONSIDERA'IDO o teor do Ofício no 965/2025/SM5, encaminha-

do pela Secretaria Municjpal de Saúde, solicitando a inclusáo de

O1 (uma) vaga paÍa Farmacêutico/Bioquímico, bem como a forma-

ção de cadastro reserva, destinada ao Hospital Municipal - Sêde;

COi{SIDERANDO a inexistência de candidatos disponíveis no cô-

dastro vigente para o referido cargo, e a necessidade de assegu-

rar a continuidade dos serviços essenciais de saúde no âmbito do

Hospital Municipalj
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